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Órgão: Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais/Conselho Federal de Biomedicina

RESOLUÇÃO CFBM Nº 400, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

O Plenário do Conselho Federal de Biomedicina (CFBM), no uso de suas atribuições legais e

regimentais, conferidas pela Lei nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, e pelo Regimento Interno Padrão

(RIP), aprovado pela Resolução CFBM nº 236, de 05 de dezembro de 2013, em estrita observância ao que

foi de forma unânime deliberado e aprovado na 69ª Reunião Plenária Extraordinária, realizada em 19 de

agosto de 2025.;

TÍTULO I - Das Considerações Fundamentais

CONSIDERANDO os princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e

Eficiência, que regem a Administração Pública, conforme o art. 37, caput, da Constituição da República

Federativa do Brasil, e que devem nortear a gestão de todas as autarquias públicas; CONSIDERANDO a

competência legal e irrenunciável do Conselho Federal, estabelecida no Art. 10, inciso IV, da Lei nº

6.684/1979, para intervir nos Conselhos Regionais sempre que indispensável ao restabelecimento da

normalidade administrativa ou financeira ou à garantia da efetividade do princípio da hierarquia

institucional; CONSIDERANDO, por analogia, o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União

no Acórdão nº 2363/2023 - Plenário, que reconheceu a competência primária e indelegável do Conselho

Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional (COFFITO) para promover intervenção e adotar medidas

voltadas à prevenção e reparação de danos ao erário no âmbito dos Conselhos Regionais, raciocínio que

se aplica simetricamente ao Conselho Federal de Biomedicina (CFBM); CONSIDERANDO o poder-dever de

agir deste Conselho, previsto expressamente no Art. 4º e no Art. 11, inciso XXVIII, de seu Regimento Interno,

que determinam a intervenção como medida necessária para restaurar a normalidade e sanar

irregularidades que comprometam a probidade da gestão; CONSIDERANDO a deliberação e votação

soberana da Egrégia Plenária deste Conselho Federal, que, em sua 69ª Reunião Plenária Extraordinária,

acolheu integralmente o Relatório Final da Comissão de Inquérito instituída pela Portaria CFBM nº

38/2025, reconhecendo a gravidade sistêmica dos fatos e a necessidade imperativa da intervenção;

CONSIDERANDO que o referido Relatório Final da Comissão de Inquérito, após exaustiva apuração,

concluiu pela "falência sistêmica e deliberada do modelo de governança" no Conselho Regional de

Biomedicina da 3ª Região (CRBM3), cujo epicentro era um modelo de "absolutismo presidencial" que

neutralizou os controles e agiu à revelia de seu próprio colegiado; CONSIDERANDO que tal conclusão se

ampara no Relatório de Auditoria da empresa Mapah Auditores Independentes, o qual, após analisar os

exercícios de 2023 e 2024, apontou 10 (dez) irregularidades de "Risco Alto", definidas como capazes de

gerar "prejuízos graves, perdas financeiras substanciais ou inconsistências contábeis relevantes";

CONSIDERANDO que o Parecer Técnico da Assessoria Contábil aprofundou os achados da auditoria,

revelando o colapso da verdade contábil ao constatar a existência de, no mínimo, três resultados

financeiros distintos para um mesmo exercício fiscal, com divergências milionárias nas receitas declaradas

- que somam R$ 1.631.602,51 em 2023 e R$ 1.224.096,78 em 2024 -, comprometendo a fidedignidade de

qualquer demonstração contábil produzida pela gestão; CONSIDERANDO que, em face de tais

discrepâncias sistêmicas, o referido Parecer Técnico foi inequívoco e contundente ao recomendar a "total

reprovação e desclassificação" das contas, fornecendo a esta Plenária a chancela técnica definitiva sobre a

gravidade da má gestão financeira e contábil perpetrada; CONSIDERANDO a materialidade das

irregularidades, que incluem a dilapidação do patrimônio com mais de R$ 900.000,00 (novecentos mil

reais) em créditos sob risco iminente de prescrição, bem como o flagrante desvio de finalidade

evidenciado na operação irregular caracterizada como "empréstimo", no valor de R$ 694.517,88 (seiscentos

e noventa e quatro mil, quinhentos e dezessete reais e oitenta e oito centavos), realizada à margem da

legalidade; CONSIDERANDO que a crise de governança foi corroborada pela Carta-Manifesto subscrita

pela maioria dos Conselheiros do CRBM3, que já em março de 2024 denunciava a gestão sigilosa e a

quebra de confiança, demonstrando que o colapso era, também, de legitimidade interna; CONSIDERANDO

que o Relatório Final da Comissão de Inquérito conclui, de forma inequívoca, que a intervenção não se



afigura como medida extrema, mas como o único e necessário remédio para estancar a hemorragia

financeira e administrativa, apurar responsabilidades e devolver o Conselho à sua finalidade precípua;

CONSIDERANDO, ademais, a conclusão de que o retorno dos dirigentes afastados é juridicamente

temerário e factualmente insustentável, por representar um risco iminente de reincidência nas práticas

lesivas e uma afronta direta à probidade, o que invalidaria todo o esforço saneador; CONSIDERANDO, por

fim, que a apuração demonstrou não se tratar de mera má gestão, mas da consolidação de um modelo

administrativo intencionalmente inepto, autoritário e potencialmente ímprobo, que afronta os pilares da

legalidade, da transparência e da representatividade profissional, tornando a intervenção a única via para a

restauração da ordem, resolve:

TÍTULO II - Da Intervenção e da Nomeação da Comissão

Art. 1º Fica decretada a INTERVENÇÃO no Conselho Regional de Biomedicina da 3ª Região

(CRBM3), com o objetivo primordial de restaurar a normalidade administrativa, financeira, contábil e de

governança da Autarquia.

Art. 2º Fica nomeada a Comissão de Intervenção, que assume, a partir da publicação desta

Resolução, a gestão plena e integral do CRBM3, com a seguinte composição:

I - Dr. Jeff Chandler Belém de Oliveira (Presidente);

II - Dr. Geyzon Gonçalves de Melo (Tesoureiro);

III - Dr. Chafic Lays (Secretário-Geral).

Art. 3º A Comissão de Intervenção ora nomeada detém plenos poderes de gestão para tomar as

ações necessárias e proporcionais visando à manutenção da ordem administrativa, financeira e da

hierarquia institucional, incluindo, mas não se limitando a:

I - Ordenar despesas e movimentar contas bancárias;

II - Representar o CRBM3 ativa e passivamente, em juízo ou fora dele;

III - Gerir o quadro de pessoal, podendo admitir, exonerar e aplicar sanções, nos termos da lei;

IV - Revisar, anular e rescindir contratos, convênios e outros atos jurídicos considerados lesivos

ao interesse público;

V - Celebrar contratos, convênios, licitações e demais atos jurídicos que se revelem

imprescindíveis à continuidade das atividades administrativas e institucionais do Conselho Regional de

Biomedicina da 3ª Região - CRBM3, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência, bem como o interesse público.

V - Praticar todos os demais atos indispensáveis à regularização da autarquia.

§ 1º A Comissão de Intervenção poderá nomear assessorias de caráter provisório para fins de

operacionalizar os atos internos e externos atinentes à intervenção.

§ 2º Ficam designados para prestar o necessário suporte técnico à Comissão de Intervenção:

a) Assessoria Jurídica e Administrativa: Dr. Alexandre Junqueira de Andrade (OAB/SP nº 274.523),

Dr. Daniel Fernandes (OAB/SP nº 399.150) e Dr. Cristiano Prates Leite dos Reis (OAB/MG nº 126.481), agindo

em conjunto ou separadamente;

b) Assessoria Contábil: Sr. Paulo Y. Koike (Contador).

§ 3º A Comissão deverá pautar sua atuação pelo Plano de Ação Estratégico sugerido no

Capítulo XI do Relatório Final da Comissão de Inquérito, sem prejuízo de outras medidas que se mostrem

necessárias.

Art. 4º O prazo da intervenção será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da publicação desta

Resolução, podendo ser prorrogado por igual período, mediante deliberação fundamentada do Plenário do

CFBM.

Art. 5º A Comissão de Intervenção deverá apresentar à Presidência do CFBM relatórios

bimestrais de suas atividades e, ao final de seu mandato, um relatório final circunstanciado sobre todas as

medidas saneadoras adotadas e os resultados alcançados.

TÍTULO III - Do Afastamento dos Dirigentes e da Apuração de Responsabilidades



Art. 6º Fica determinado o afastamento cautelar de todos os membros eleitos para a Gestão

2023-2027 do CRBM3 de suas respectivas funções, como medida necessária para garantir a eficácia da

intervenção e a isenção na apuração dos fatos.

Art. 7º Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar (PAD), em desfavor dos membros da

Diretoria Executiva, por sua ingerência direta e efetiva nos atos que levaram ao colapso administrativo e

financeiro da Autarquia, para apurar as infrações éticas e administrativas que poderão culminar na perda

definitiva do mandato.

§ único. Os membros da Diretoria Executiva alvos do PAD são:

a) Presidente: Renato Pedreiro Miguel;

b) Vice-Presidente: Roumayne Lopes Ferreira;

c) 1º Secretário: Jhonathan Gonçalves da Rocha;

d) 1º Tesoureiro: Wesley Francisco Neves.

Art. 8º O afastamento dos demais Conselheiros, efetivos e suplentes, possui caráter preventivo e

será reavaliado pela Comissão de Intervenção nomeada, que poderá, em relatório fundamentado, optar

por manter ou decidir pelo levantamento do afastamento.

Art. 9º Em caráter excepcional, e por deliberação expressa e soberana do Plenário, o

afastamento cautelar do Conselheiro Suplente Chafic Lays fica revogado para o fim específico de viabilizar

sua nomeação como Secretário-Geral da Comissão de Intervenção, conforme disposto no Art. 2º, inciso III,

desta Resolução.

TÍTULO IV - Das Disposições Finais

Art. 10. O objetivo final desta intervenção é o completo saneamento da Autarquia, a fim de criar

as condições indispensáveis para a convocação de novas eleições livres e democráticas para a gestão do

CRBM3, conforme o roteiro sugerido no Capítulo XI do Relatório Final da Comissão de Inquérito.

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDGAR GARCEZ JÚNIOR

Presidente CFBM

DAIANE PEREIRA CAMACHO

Diretora-Secretária CFBM
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